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ASSUNTO: CONTRIBUIC}AO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracéo: 01/04/2003 a 30/06/2003
NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.

O conceito de insumo na legislacdo referente a COFINS ndo guarda
correspondéncia com o extraido da legislacdo do I[Pl (demasiadamente
restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando
legal, o insumo deve ser necessario ao processo produtivo/fabril, e,
consequentemente, a obtencdo do produto final.

VENDA DE CAFE. CREDITAMENTO. INTERPOSICAO.

Comprovada a aquisicdo de café, de fato, de pessoas fisicas, quando 0s
documentos apontavam para uma intermediacdo por pessoa juridica, incabivel
o creditamento integral das contribuicdes, cabendo apenas o crédito presumido
pela aquisicéo de pessoas fisicas.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracao: 01/07/2003 a 30/09/2003
CONCOMITANCIA. UNIDADE DE JURISDICAO. SUMULA CARF N. 1.

Importa rentncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial.

ANALIS~E ADMINISTRATIVA DE CONSTITUCIONALIDADE.
VEDAGCAO. SUMULA CARF N. 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para reconhecer o crédito relacionado as aquisi¢oes de
café das empresas listadas no parecer que ampara o despacho decisorio, exceto para as empresas
"HAGAR COMERCIO LTDA" e "G. FERREIRA E SANTA MARTA COMERCIO LTDA".
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 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003 
 NÃO­CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO. 
 O conceito de insumo na legislação referente à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. 
 VENDA DE CAFÉ. CREDITAMENTO. INTERPOSIÇÃO. 
 Comprovada a aquisição de café, de fato, de pessoas físicas, quando os documentos apontavam para uma intermediação por pessoa jurídica, incabível o creditamento integral das contribuições, cabendo apenas o crédito presumido pela aquisição de pessoas físicas. 
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003 
 CONCOMITÂNCIA. UNIDADE DE JURISDIÇÃO. SÚMULA CARF N. 1. 
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. 
 ANÁLISE ADMINISTRATIVA DE CONSTITUCIONALIDADE. VEDAÇÃO. SÚMULA CARF N. 2. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reconhecer o crédito relacionado às aquisições de café das empresas listadas no parecer que ampara o despacho decisório, exceto para as empresas "HAGAR COMÉRCIO LTDA" e "G. FERREIRA E SANTA MARTA COMÉRCIO LTDA".
 (documento assinado digitalmente)
 Lazaro Antonio Souza Soares - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Renato Pereira de Deus - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Sergio Martinez Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Francisca Elizabeth Barreto (suplente convocado(a)), Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente).
  O presente processo trata do Pedido de Ressarcimento/Declarações de Compensação (Dcomp) no montante de R$ 881.661,25, referente ao crédito de PIS não-cumulativo do período de apuração de 01/04/2003 a 30/06/2003 (2º Trimestre de 2003). A Delegacia da Receita Federal em Vitória (DRF/Vitória) proferiu despacho decisório (fls. 349) baseado no Parecer SEORT/DRF/VIT nº 789, de 27/02/2009 (fls. 334 e ss.), reconhecendo parcialmente o direito creditório pleiteado, no valor de R$ 199.693,15.
No Parecer SEORT, que fundamentou o despacho decisório, a autoridade fiscal apresentou as seguintes considerações:
1.   Documentação Fiscal e Irregularidades dos Fornecedores  : Ao analisar os documentos fiscais das aquisições da matriz e filiais, incluindo o efetivo pagamento e a situação cadastral dos fornecedores, foram constatadas diversas irregularidades, sendo muitos fornecedores considerados inaptos, inativos ou omissos. Com base nisso, foram promovidas as glosas pertinentes.
2.   Falta de Recolhimento nas Etapas Anteriores  : Constatou-se que nas fases anteriores da cadeia de produção ou comercialização não houve recolhimento das contribuições devidas. Essa ausência de recolhimento nas etapas anteriores da cadeia produtiva foi vista como um obstáculo para o reconhecimento do crédito pleiteado.
3.   Enriquecimento sem Causa  : A autoridade fiscal concluiu que permitir o ressarcimento dos créditos pleiteados, sem o devido recolhimento nas etapas anteriores, resultaria em enriquecimento sem causa em detrimento dos cofres públicos. Isso representa uma transferência indevida de recursos públicos para particulares.
4.   Condição para Admissão do Crédito  : A efetiva cobrança ou a pressuposição de sua ocorrência é condição necessária para a admissão do crédito. Em tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a iniciativa de apuração e recolhimento do montante devido cabe ao próprio contribuinte. A falta de recolhimento observada nos extratos dos sistemas da Receita Federal do Brasil (RFB) tornou inadmissível o reconhecimento do direito creditório.
5.   Irregularidades em Códigos de Operação  : A análise dos documentos revelou lançamentos inadequados em códigos de operação 4999, 1999 e 2999. Esses lançamentos referiam-se a serviços que não se enquadram nas hipóteses de cálculo de crédito, como pagamentos por representação comercial, intermediação na compra e venda de café e comissões.
6.   Despesas Comerciais e Operações Financeiras  : Despesas comerciais com aluguel de garagem, estacionamento, conservação de edifício, aluguel de quadra e taxa de condomínio, bem como despesas financeiras como juros sobre antecipação de clientes e operações de swap, foram excluídas dos créditos devido à falta de previsão legal e por não se enquadrarem no conceito de insumos.
A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisório em 18/08/2009 (fl. 360) e apresentou Manifestação de Inconformidade em 17/09/2009 (fl. 361 e ss.), alegando, em síntese, que:
1.   Inexistência de Vedação Legal  : A legislação não veda o aproveitamento de créditos em casos onde a pessoa jurídica fornecedora não recolheu a contribuição. A restrição se aplica apenas quando as aquisições não estão sujeitas ao tributo, o que não é o caso presente.
2.   Aquisição Regular de Produtos e Serviços  : A contribuinte adquiriu produtos e serviços para industrialização e revenda de pessoas jurídicas domiciliadas no País, apropriando-se dos créditos conforme a legislação vigente.
3.   Notas Fiscais e Regularidade das Aquisições  : Todas as aquisições foram documentadas com notas fiscais emitidas regularmente, atendendo aos requisitos legais. A contribuinte não tem competência para fiscalizar a regularidade fiscal dos fornecedores, tarefa que cabe às autoridades tributárias.
4.   Apropriação de Créditos e Regularidade Fiscal dos Fornecedores  : A apropriação dos créditos não está vinculada à regularidade fiscal dos fornecedores. O crédito é vinculado às aquisições efetuadas junto a pessoas jurídicas sujeitas à incidência da contribuição.
5.   Despesas com Aluguéis e Operações Financeiras  : As despesas com aluguel de imóveis, garagem, estacionamento e conservação de edifícios são essenciais para a atividade empresarial e, portanto, geram direito a crédito. Despesas financeiras decorrentes de operações de swap e juros pagos sobre valores antecipados por clientes devem ser consideradas como despesas financeiras.
6.   Não-Cumulatividade e Despesas Relacionadas à Atividade Empresarial  : A legislação de PIS não deve ser interpretada com base nos conceitos de insumos do IPI e ICMS. Todas as despesas que contribuem direta ou indiretamente para a geração de receitas tributáveis devem ser reconhecidas para fins de crédito, respeitando o princípio da não-cumulatividade.
Em 21/02/2011, a então 5ª Turma da DRJ/RJO2 (atual 17ª Turma da DRJ/RJ1) encaminhou o processo em diligência para que a Delegacia de origem prestasse maiores esclarecimentos sobre as irregularidades na apropriação de créditos. Foram anexados diversos documentos e relatórios de diligência (fls. 614/675), destacando-se os seguintes pontos:
1.   Investigações da Receita Federal  : As investigações da DRF/Vitória, denominadas "Operação Tempo de Colheita" e "Operação Broca", revelaram a utilização de empresas de fachada como intermediárias fictícias na compra de café, com o objetivo de obter e apropriar-se de créditos indevidos de PIS/COFINS.
2.   Modus Operandi das Fraudes  : O esquema envolvia a emissão de notas fiscais por empresas laranjas para guiar café de produtores reais, permitindo que as exportadoras se apropriassem de créditos sem o devido recolhimento tributário.
3.   Depoimentos e Documentos  : Depoimentos de sócios das empresas de fachada, corretores e produtores rurais confirmaram a fraude. As empresas intermediárias não possuíam estrutura física ou operacional para comercializar café, atuando apenas como ponte para a emissão de notas fiscais.
4.   Operações e Impacto Fiscal  : As operações fraudulentas causaram significativo impacto fiscal, com perda de arrecadação de PIS/COFINS. As exportadoras e indústrias envolvidas tentavam se proteger de questionamentos fiscais, alterando a documentação das operações para simular regularidade.
Com base nas investigações e documentos coletados, foi possível comprovar a interposição fraudulenta de empresas de fachada na cadeia de comercialização do café, invalidando os créditos pleiteados pela contribuinte. As irregularidades apuradas justificam a glosa dos créditos e o reconhecimento parcial do direito creditório no valor de R$ 199.693,15.
A decisão recorrida julgou a manifestação de inconformidade improcedente, recebendo a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003 
FRAUDE.  DISSIMULAÇÃO.  DESCONSIDERAÇÃO.  NEGÓCIO ILÍCITO. 
Comprovada  a  existência  de  simulação/dissimulação  por  meio  de  interposta  pessoa,  com  o  fim  exclusivo  de  afastar  o  pagamento  da contribuição devida, é de se glosar os créditos decorrentes dos expedientes ilícitos, desconsiderando­se os negócios fraudulentos. 
REGIME  NÃO­CUMULATIVO.  DIREITO  DE  CRÉDITO.  DESPESAS FINANCEIRAS. 
Até 31 de julho de 2004 admitia­se, na apuração da contribuição no regime não­cumulativo,  o  desconto  de  créditos  calculados  sobre  as  despesas financeiras, somente quando decorrentes de empréstimos e financiamentos de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Simples. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO­ CUMULATIVIDADE. INSUMOS. 
Os  serviços  caracterizados  como  insumos  são  aqueles  diretamente aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto. Despesas e  custos  indiretos,  embora  necessários  à  realização  das  atividades  da empresa,  não  podem  ser considerados insumos  para  fins  de apuração  dos créditos no regime da não­cumulatividade. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO­ CUMULATIVIDADE. INSUMOS. 
Os  serviços  caracterizados  como  insumos  são  aqueles  diretamente aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto. Despesas e  custos  indiretos,  embora  necessários  à  realização  das  atividades  da empresa,  não  podem  ser considerados insumos  para  fins  de apuração  dos créditos no regime da não cumulatividade. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com a decisão acima mencionada a contribuinte interpôs recurso voluntário, onde reprisa as alegações trazidas em manifestação de inconformidade.
É noticiado no processo, uma ação judicial onde a recorrente pleiteia a não compensação de ofício de eventuais créditos verificados no presente processo com débitos apontados em outros processos administrativos que são movidos em face da contribuinte.
Eis o relatório.
 Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.
O recurso é tempestivo, atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto dele tomo conhecimento.
Trata-se de matéria glosas efetuadas pela fiscalização em relação à apuração de créditos sobre diversas rubricas, a saber: (a) aquisições de pessoas jurídicas inativas, omissas ou sem receita declarada; (b) despesas financeiras; (c) corretagem e outros serviços (como assessoria técnica comercial e fretes/despesas comerciais de venda); e (d) amortização do diferido.
Compensação de Ofício e Recurso Voluntário:
Antes de adentrar à análise das glosas, é imperativo esclarecer que a questão referente à compensação de ofício deve ser analisada pela unidade local da RFB em rito próprio, observando-se o decidido em relação à demanda judicial interposta pela empresa. Quanto ao pedido efetuado em sede de recurso voluntário, concernente à atualização monetária do crédito, ressalta-se que não constitui exatamente um "fato novo", mas sim um fato motivador da não apreciação do tema por este tribunal administrativo, em virtude da unidade de jurisdição consagrada na Súmula nº 1 deste CARF. Dessa forma, cabe à unidade local efetivamente cumprir o que restou decidido em juízo na liquidação do julgamento administrativo.
1. Aquisições de pessoas jurídicas inativas, omissas ou sem receita declarada:
No que concerne a esta rubrica, a defesa alega inovação na fundamentação para negativa do crédito pela DRJ. Torna-se necessário verificar os fundamentos adotados pelo despacho decisório da unidade local para o indeferimento parcial dos créditos, especificamente em relação às aquisições de pessoas jurídicas inativas, omissas ou sem receita declarada.
Os fundamentos da unidade local para a negativa do direito de crédito em relação a essa rubrica serão analisados a seguir.

E segue o parecer que ampara o despacho decisório, no sentido de que


Estes foram os princípios considerados para a recusa de crédito, os quais foram levados à análise pela DRJ, frente aos argumentos apresentados pela empresa em sua contestação.
Antes de deliberar sobre o caso, a DRJ solicitou uma investigação adicional à unidade local, com o intuito de realizar verificações:

Embora não se encontrem referências às operações específicas mencionadas ("TEMPO DE COLHEITA" e "BROCAS"), é compreensível que o julgador, provavelmente familiarizado com uma série de casos provenientes dessas operações, estivesse interessado em saber se os fornecedores indicados na decisão também eram meros intermediários ou inexistentes, e se as transações de venda estavam devidamente registradas na contabilidade da empresa, incluindo a existência de contratos para a venda de café.
Ainda que se possa discordar da necessidade da diligência, é legítimo supor que o julgador, ao perceber a possibilidade de eliminar a principal justificativa para as deduções (a falta de pagamento na etapa anterior), buscava confirmar se, uma vez superada essa justificativa, o direito ao crédito seria de fato comprovado. É importante ressaltar que não se trata aqui de uma autuação, mas sim de um pedido de crédito, que só pode ser concedido mediante a comprovação do direito correspondente. Além disso, o descarte da principal justificativa para as deduções não garante automaticamente o direito ao crédito.
Um exemplo frequente neste tribunal é a rejeição parcial ou total de créditos relacionados a insumos, devido à divergência entre o conceito adotado pelo fisco, mais restritivo, e o conceito defendido pelo requerente, mais amplo. Quando o tribunal rejeita o critério do fisco, não está garantindo o crédito na sua totalidade, mas sim avaliando a adequação ao critério adotado pelo tribunal, muitas vezes exigindo uma investigação adicional para determinar como cada insumo contribui para a obtenção do produto final.
Portanto, não interpretamos que a DRJ, ao realizar a diligência, estava tentando modificar a base das deduções, mas sim verificar se a empresa de fato tinha direito ao crédito, após superar a premissa equivocada do fisco de que apenas a falta de pagamento na etapa anterior era suficiente para negar o crédito. Da mesma forma, não seria uma nulidade se o tribunal administrativo, mesmo rejeitando o conceito de insumo do IPI adotado pelo fisco, ainda assim negasse parcial ou totalmente o direito ao crédito com base na necessidade do bem adquirido para a produção do produto final.
O que parece ser o objetivo da diligência da DRJ é determinar se a empresa teria tido conhecimento prévio de que o pagamento não seria efetuado na etapa anterior, com base nas experiências adquiridas ao analisar casos relacionados às operações "TEMPO DE COLHEITA" e "BROCAS", mas com foco nos fornecedores mencionados neste processo.
No entanto, o relatório fiscal não se limita aos fornecedores citados neste processo, abrangendo inclusive empresas e períodos diferentes. Trata-se de um relatório de natureza mais "genérica", aplicável não apenas a este caso, mas a outros doze processos administrativos. Esse relatório oferece informações sobre as operações especiais ("TEMPO DE COLHEITA" e "BROCAS"), mas não especificamente sobre os fornecedores mencionados neste processo. Ele parece responder apenas parcialmente às questões levantadas pela diligência, conforme evidenciado no início.

Note-se que, após mencionar explicitamente a COIMEX (a parte recorrente), o relatório volta à sua abordagem mais ampla, discutindo a existência de um "esquema fraudulento" que afetou "renomadas empresas atacadistas". O documento continua detalhando o funcionamento desse esquema e como a prática de emissão de notas fiscais e a utilização de empresas "laranjas" eram comuns no mercado de café, sem retornar à menção da empresa recorrente. Além disso, são citadas várias outras empresas "laranjas" (como COLÚMBIA, ACÁDIA, DO GRÃO, L&L, V. MUNALDI) e pessoas físicas, sem estabelecer uma conexão direta com o caso em questão. O relatório lista supostos fornecedores que operaram entre 2003 e 2007, sendo um dos poucos pontos de ligação com as empresas mencionadas neste processo específico. Abaixo está a parte da tabela que se refere diretamente às empresas mencionadas pela fiscalização neste processo:

Das 11 empresas listadas na tabela de glosas da fiscalização, conforme reproduzida no início deste parecer, 3 delas também são mencionadas no relatório: ADAR COMÉRCIO LTDA, G. FERREIRA e SANTA MARTA COMÉRCIO LTDA.
Além disso, o relatório fiscal continua apresentando uma lista de pessoas jurídicas que foram declaradas inaptas pela DRF/GVS/MG por serem consideradas inexistentes de fato. Abaixo estão os trechos dessa lista que correspondem às empresas que foram identificadas como fornecedoras neste processo específico:

Portanto, adiciona-se à lista de fornecedores mencionados no relatório uma quarta empresa: a CAMIFRA COMÉRCIO LTDA.
Além disso, durante o relatório é mencionada uma quinta empresa fornecedora: a JOSÉ MARIA GONÇALVES:

Além do que foi mencionado anteriormente, o relatório fiscal não apresenta qualquer conexão específica com o caso em questão. Ao nosso ver, parece que não foi realizada uma diligência genuína para atender às demandas da DRJ, mas sim anexado um relatório que visava a formar a convicção de que a fraude era uma prática comum no mercado de café, sem abordar especificamente (embora tenha tangenciado alguns casos) os fornecedores citados nas deduções fiscais.
A DRJ examina o assunto e, logo no início de seu parecer, deixa bastante claro o ponto que estava sendo considerado antes da diligência, reconhecendo explicitamente que "a dedução ocorreu não devido à falta de documentação que confirmasse a transação, mas sim pela falta de pagamento de impostos":



Após rejeitar o motivo inicialmente apresentado como principal argumento para as deduções e considerando os artigos 80 a 82 da Lei nº 9.430/1996, a DRJ continua, afirmando que após a declaração de inaptidão "os documentos fiscais emitidos pelas empresas declaradas inaptas podem ser considerados como não confiáveis e, portanto, ineficazes para fins fiscais, o que autoriza a dedução dos custos na contabilidade do terceiro interessado, exceto se for comprovado o pagamento pelo preço da mercadoria e a efetiva entrada desta no estabelecimento industrial".

No entanto, logo após, na continuação do parecer, o julgador de primeira instância lembra que o despacho decisório nem mesmo mencionava a inaptidão, tema que só foi abordado no relatório resultante da diligência:

Nesse trecho confuso da decisão da DRJ, após reconhecer que o despacho decisório não mencionou a inaptidão, tema que surgiu apenas durante a diligência, conclui-se que no "Parecer" não havia qualquer outra evidência nesse sentido, o que seria o bastante para rejeitar a consideração pela empresa interessada dos valores registrados como custo, dispensando assim a necessidade de a autoridade fiscal apresentar mais provas. Em seguida, a argumentação se estende para afirmar que "independentemente da declaração de inaptidão", a documentação poderia ser considerada ineficaz para fins fiscais quando fosse comprovado (direta ou indiretamente) que a transação não ocorreu.
Dessa forma, após rejeitar o primeiro argumento utilizado para as deduções (a necessidade de pagamento na etapa anterior), a DRJ passa a examinar o segundo argumento (de que as compras eram de empresas inativas, omissas ou com receita nula, ou seja, "pseudo-atacadistas"):

Na sequência, o julgador de primeira instância consegue, em nossa opinião, demonstrar que de fato havia um esquema fraudulento envolvendo as compras de café, conforme identificado nas operações especiais "TEMPO DE COLHEITA" e "BROCAS". No entanto, a vinculação da empresa recorrente a essas fraudes é extremamente inadequada, uma vez que não há qualquer disposição específica que a relacione diretamente a tais atividades ilícitas, nem mesmo com seus fornecedores, com exceção de cinco deles, conforme detalharemos a seguir.

Entretanto, dentre as dez empresas listadas na tabela apresentada pelo   julgador, apenas uma delas (a "AGAR COMÉRCIO LTDA") aparece como fornecedora da empresa recorrente no parecer que embasa o despacho decisório.
Uma nova tabela é apresentada, listando empresas que supostamente seriam fornecedoras da empresa recorrente, indicando que várias delas não recolheram nenhum tributo em 2003. Mais uma vez, ao observar essa tabela, nota-se que das dez empresas listadas, apenas uma (a "CAMIFRA COMÉRCIO LTDA") é mencionada como fornecedora da empresa recorrente no parecer que sustenta o despacho decisório ou em seus anexos:

Parece que o órgão julgador está abordando os fornecedores da empresa recorrente com base em documentos distintos daqueles que deram origem às deduções (e, consequentemente, ao presente litígio), acrescentando informações que não podem ser atualmente verificadas e que são dispersas ou genéricas, uma vez que foram coletadas em momentos distintos, referentes a diferentes fornecedores de várias empresas, sem uma ligação necessária e precisa com o processo em questão.
Essa generalização é evidenciada no trecho seguinte do parecer, no qual as conclusões são estendidas a todos os fornecedores (sem nenhum respaldo probatório específico):


Não se pode, com base em "indícios que sugerem uma determinada linha de argumentação", concluir que essa linha se aplica a todos os casos. O   julgador deveria ter se atentado aos elementos probatórios específicos que são pertinentes ao processo em julgamento, em vez de considerar outras situações e generalizar as conclusões. Mesmo que tenha utilizado elementos de outras fiscalizações, deveria estabelecer uma conexão específica com o caso em questão.
Por exemplo, a informação de que "o parecer contém diversos exemplos, com fotografias de estabelecimentos de vários fornecedores da empresa recorrente". Como já mencionado, dentre todas as fotos do relatório resultante da diligência, apenas uma (a do estabelecimento da empresa "JOSÉ MARIA GONÇALVES", mencionada neste parecer) se refere a um fornecedor da empresa recorrente.
Essa fragilidade probatória é evidente nas próprias expressões utilizadas pelo   julgador. Além de basear sua conclusão em "indícios que sugerem", o   julgador também utiliza expressões de pouca assertividade, como "tudo indica":


Além disso, na parte em que o   julgador tenta apresentar evidências que respaldem os indícios, as menções são feitas a empresas e pessoas que nem mesmo são mencionadas como fornecedoras da empresa recorrente neste processo específico (por exemplo, COLÚMBIA e V. MUNALDI).
Em resumo, em nossa análise, a DRJ falha em sua tentativa de generalizar as conclusões do relatório de diligência para todas as empresas fornecedoras. Mesmo em relação às cinco empresas citadas, só encontramos nos autos elementos suficientes para manter as deduções em relação à empresa "JOSÉ MARIA GONÇALVES", uma vez que seu próprio proprietário admite, como citado aqui, que opera conforme descrito pela fiscalização.
Diante dessa confissão, não há espaço para argumentar que a empresa recorrente adquiriu bens de "JOSÉ MARIA GONÇALVES" como um terceiro de boa-fé.
Além disso, é importante ressaltar a irrelevância, para este processo, das decisões não vinculativas emitidas por unidades locais da RFB em processos diferentes e o fato de a COIMEX não estar envolvida na ação penal relacionada às operações especiais.
Portanto, voto pela manutenção das deduções apenas em relação às aquisições feitas da empresa "JOSÉ MARIA GONÇALVES", rejeitando as demais por não haver evidências nos autos que desmintam a boa-fé da empresa recorrente nas aquisições específicas tratadas neste processo.
Além disso, acrescento que uma nova diligência para verificar a situação das empresas mencionadas neste processo à época das ocorrências, há cerca de uma década, não teria muitos efeitos práticos, dado a falta de justificativa para questionar a boa-fé da empresa recorrente na época das aquisições, considerando as deficiências do "relatório genérico" proveniente das operações especiais, que foi aceito pela DRJ.
Após examinar essa questão, que constitui a maior parte da defesa, passo a analisar as outras deduções efetuadas, relacionadas a despesas com frete, assessoria técnica e comercial, comissões, corretagens, manutenção, condomínio, despesas financeiras, amortização do diferido e depreciação, trazendo algumas delimitações conceituais e normativas necessárias.
As demais questões giram em torno do conceito de insumo para fins de apuração de créditos de PIS/COFINS no regime não cumulativo, conforme estabelecido nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. Esse conceito já está consolidado no CARF/CSRF e foi pacificado pelo STJ (REsp n. 1.221.170/PR - Tema 779/780), julgado sob a sistemática de repetição de processos. Além disso, a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no final de setembro de 2018, deve ser observada pela Administração Pública, conforme o art. 19 da Lei 10.522/2002.
Das glosas específicas
Como mencionado anteriormente, em relação ao despacho decisório, as deduções são relacionadas a: (a) a exclusão das variações cambiais da base de cálculo das receitas; (b) a reivindicação de créditos relacionados a despesas financeiras; (c) a reivindicação de créditos relacionados a corretagem em transações de café e soja, bem como outros serviços (como consultoria técnica comercial e fretes/despesas comerciais de venda); e (d) a reivindicação de créditos relacionados à amortização do diferido. No entanto, na petição de recurso é genérica quanto ao assunto.
Como antecipado no tópico anterior, o inciso II do artigo 3º, no qual a recorrente se baseia para pleitear os créditos, refere-se a insumos utilizados na prestação de serviços ou na produção/fabricação de bens ou produtos destinados à venda, e não à simples revenda de bens adquiridos. Portanto, o pedido carece totalmente de base legal.
Mesmo que o fundamento fosse diferente, como parecia ser inicialmente no que se refere às despesas financeiras e à amortização do diferido, ainda assim persistiria a total inadequação aos comandos legais, que, vale ressaltar, devem ser rigorosamente observados por este colegiado conforme estabelece a Súmula CARF nº 2.
Assim, seja por falta de comprovação da postulante do crédito quanto à existência de um processo de produção/fabricação ou de prestação de serviços, ou ainda da adequação específica dos bens e serviços alegadamente considerados "insumos" a tais processos ou prestações, não cabe o reconhecimento do direito ao crédito.
Para fins de implementação da decisão pela unidade local da RFB e para evitar a duplicidade na concessão de créditos, é esclarecido que o reconhecimento do crédito realizado neste processo, que se limita às aquisições de café, implica na exclusão do reconhecimento de créditos presumidos para as mesmas operações. Portanto, a unidade deve, ao admitir os créditos decorrentes desta decisão, excluir o reconhecimento dos créditos presumidos das aquisições de pessoas físicas relacionadas às mesmas operações.
Diante do exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reconhecer o crédito relacionado às aquisições de café das empresas listadas no parecer que ampara o despacho decisório, exceto para as empresas "HAGAR COMÉRCIO LTDA" e "G. FERREIRA E SANTA MARTA COMÉRCIO LTDA".
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
José Renato Pereira de Deus, Relator.
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(documento assinado digitalmente)
Lazaro Antonio Souza Soares - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Jose Renato Pereira de Deus - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Sergio Martinez
Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Francisca Elizabeth Barreto (suplente convocado(a)),
Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares
(Presidente).

Relatério

O presente processo trata do Pedido de Ressarcimento/Declaragdes de
Compensacdo (Dcomp) no montante de R$ 881.661,25, referente ao crédito de PIS néo-
cumulativo do periodo de apuracdo de 01/04/2003 a 30/06/2003 (2° Trimestre de 2003). A
Delegacia da Receita Federal em Vitoria (DRF/Vitoria) proferiu despacho decisorio (fls. 349)
baseado no Parecer SEORT/DRF/VIT n® 789, de 27/02/2009 (fls. 334 e ss.), reconhecendo
parcialmente o direito creditério pleiteado, no valor de R$ 199.693,15.

No Parecer SEORT, que fundamentou o despacho decisorio, a autoridade fiscal
apresentou as seguintes consideraces:

1. Documentagdo Fiscal e Irregularidades dos Fornecedores : Ao analisar os
documentos fiscais das aquisi¢cbes da matriz e filiais, incluindo o efetivo pagamento e a situacao
cadastral dos fornecedores, foram constatadas diversas irregularidades, sendo muitos
fornecedores considerados inaptos, inativos ou omissos. Com base nisso, foram promovidas as
glosas pertinentes.

2. Falta de Recolhimento nas Etapas Anteriores : Constatou-se que nas fases
anteriores da cadeia de producdo ou comercializagdo ndo houve recolhimento das contribuic6es
devidas. Essa auséncia de recolhimento nas etapas anteriores da cadeia produtiva foi vista como
um obstéculo para o reconhecimento do crédito pleiteado.

3. Enriquecimento sem Causa : A autoridade fiscal concluiu que permitir o
ressarcimento dos créditos pleiteados, sem o devido recolhimento nas etapas anteriores,
resultaria em enriquecimento sem causa em detrimento dos cofres publicos. Isso representa uma
transferéncia indevida de recursos publicos para particulares.

4. Condicdo para Admissdo do Crédito : A efetiva cobranca ou a pressuposicao
de sua ocorréncia € condicdo necessaria para a admissao do crédito. Em tributos sujeitos ao
lancamento por homologacéo, a iniciativa de apuracdo e recolhimento do montante devido cabe
ao proéprio contribuinte. A falta de recolhimento observada nos extratos dos sistemas da Receita
Federal do Brasil (RFB) tornou inadmissivel o reconhecimento do direito creditorio.
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5. Irregularidades em Codigos de Operacdo : A andlise dos documentos revelou
lancamentos inadequados em cddigos de operacdo 4999, 1999 e 2999. Esses lancamentos
referiam-se a servicos que ndo se enquadram nas hipoteses de calculo de credito, como
pagamentos por representacdo comercial, intermediacdo na compra e venda de café e comisses.

6. Despesas Comerciais e OperacOes Financeiras : Despesas comerciais com
aluguel de garagem, estacionamento, conservagdo de edificio, aluguel de quadra e taxa de
condominio, bem como despesas financeiras como juros sobre antecipacdo de clientes e
operacOes de swap, foram excluidas dos créditos devido a falta de previsdo legal e por ndo se
enguadrarem no conceito de insumos.

A contribuinte foi cientificada do Despacho Decisério em 18/08/2009 (fl. 360) e
apresentou Manifestacdo de Inconformidade em 17/09/2009 (fl. 361 e ss.), alegando, em sintese,
que:

1. Inexisténcia de Vedacdo Legal : A legislacdo ndo veda o aproveitamento de
créditos em casos onde a pessoa juridica fornecedora nao recolheu a contribuicdo. A restri¢do se
aplica apenas quando as aquisi¢cdes ndo estdo sujeitas ao tributo, 0 que nao é o caso presente.

2. Aquisicdo Regular de Produtos e Servigos : A contribuinte adquiriu produtos
e servicos para industrializacdo e revenda de pessoas juridicas domiciliadas no Pais,
apropriando-se dos créditos conforme a legislacdo vigente.

3. Notas Fiscais e Regularidade das Aquisicdes : Todas as aquisi¢des foram
documentadas com notas fiscais emitidas regularmente, atendendo aos requisitos legais. A
contribuinte ndo tem competéncia para fiscalizar a regularidade fiscal dos fornecedores, tarefa
que cabe as autoridades tributérias.

4.  Apropriacdo de Créditos e Regularidade Fiscal dos Fornecedores : A
apropriacdo dos créditos ndo esta vinculada a regularidade fiscal dos fornecedores. O crédito é
vinculado as aquisicOes efetuadas junto a pessoas juridicas sujeitas a incidéncia da contribuicéo.

5. Despesas com Aluguéis e Operacfes Financeiras : As despesas com aluguel
de imoveis, garagem, estacionamento e conservacdo de edificios sdo essenciais para a atividade
empresarial e, portanto, geram direito a crédito. Despesas financeiras decorrentes de operacfes
de swap e juros pagos sobre valores antecipados por clientes devem ser consideradas como
despesas financeiras.

6. N&o-Cumulatividade e Despesas Relacionadas a Atividade Empresarial : A
legislacdo de PIS ndo deve ser interpretada com base nos conceitos de insumos do IPIl e ICMS.
Todas as despesas que contribuem direta ou indiretamente para a geragdo de receitas tributaveis
devem ser reconhecidas para fins de crédito, respeitando o principio da ndo-cumulatividade.

Em 21/02/2011, a entdo 5% Turma da DRJ/RJO2 (atual 172 Turma da DRJ/RJ1)
encaminhou o processo em diligéncia para que a Delegacia de origem prestasse maiores
esclarecimentos sobre as irregularidades na apropriacdo de créditos. Foram anexados diversos
documentos e relatorios de diligéncia (fls. 614/675), destacando-se 0s seguintes pontos:
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1. InvestigacOes da Receita Federal : As investigacbes da DRF/Vitoria,
denominadas "Operacdo Tempo de Colheita" e "Operagdo Broca", revelaram a utilizacdo de
empresas de fachada como intermediarias ficticias na compra de café, com o objetivo de obter e
apropriar-se de créditos indevidos de PIS/COFINS.

2. Modus Operandi das Fraudes : O esquema envolvia a emissao de notas fiscais
por empresas laranjas para guiar café de produtores reais, permitindo que as exportadoras se
apropriassem de créditos sem o devido recolhimento tributario.

3. Depoimentos e Documentos : Depoimentos de sécios das empresas de
fachada, corretores e produtores rurais confirmaram a fraude. As empresas intermediarias ndo
possuiam estrutura fisica ou operacional para comercializar café, atuando apenas como ponte
para a emissao de notas fiscais.

4. Operagbes e Impacto Fiscal : As operagdes fraudulentas causaram
significativo impacto fiscal, com perda de arrecadacdo de PIS/COFINS. As exportadoras e
indUstrias envolvidas tentavam se proteger de questionamentos fiscais, alterando a documentacéo
das operac0es para simular regularidade.

Com base nas investigacdes e documentos coletados, foi possivel comprovar a
interposicdo fraudulenta de empresas de fachada na cadeia de comercializacdo do cafe,
invalidando os créditos pleiteados pela contribuinte. As irregularidades apuradas justificam a
glosa dos créditos e o reconhecimento parcial do direito creditorio no valor de R$ 199.693,15.

A decisdo recorrida julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente,
recebendo a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/04/2003 a 30/06/2003
FRAUDE. DISSIMULACAO. DESCONSIDERACAO. NEGOCIO ILICITO.

Comprovada a existéncia de simulacdo/dissimulacdo por meio de interposta
pessoa, com o fim exclusivo de afastar o pagamento da contribui¢do devida, € de
se glosar os créditos decorrentes dos expedientes ilicitos, desconsiderando-se o0s
negocios fraudulentos.

REGIME NAO-CUMULATIVO. DIREITO DE CREDITO. DESPESAS
FINANCEIRAS.

Até 31 de julho de 2004 admitia-se, na apuracdo da contribuicdo no regime
ndo-cumulativo, o desconto de créditos calculados sobre as despesas financeiras,
somente quando decorrentes de empréstimos e financiamentos de pessoa juridica,
exceto de optante pelo Simples.

PRESTACAO DE SERVICOS. NAO- CUMULATIVIDADE. INSUMOS.

Os servigos caracterizados como insumos sdo aqueles diretamente aplicados ou
consumidos na produgdo ou fabricacdo do produto. Despesas e custos indiretos,
embora necessdrios a realizacdo das atividades da empresa, nao podem ser
considerados insumos para fins de apuragdo dos créditos no regime da
ndo-cumulatividade.

PRESTACAO DE SERVICOS. NAO- CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
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Os servigos caracterizados como insumos sdo aqueles diretamente aplicados ou
consumidos na produgdo ou fabricacdo do produto. Despesas e custos indiretos,
embora necessarios a realizacdo das atividades da empresa, ndo podem ser
considerados insumos para fins de apuracdo dos créditos no regime da nao
cumulatividade.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada com a decisdo acima mencionada a contribuinte interp0s recurso
voluntario, onde reprisa as alegacOes trazidas em manifestacdo de inconformidade.

E noticiado no processo, uma acdo judicial onde a recorrente pleiteia a néo
compensacdo de oficio de eventuais créditos verificados no presente processo com débitos
apontados em outros processos administrativos que sdo movidos em face da contribuinte.

Eis o relatorio.

Voto

Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.

O recurso é tempestivo, atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto
dele tomo conhecimento.

Trata-se de matéria glosas efetuadas pela fiscalizacdo em relacdo a apuracdo de
créditos sobre diversas rubricas, a saber: (a) aquisicdes de pessoas juridicas inativas, omissas ou
sem receita declarada; (b) despesas financeiras; (c) corretagem e outros servicos (como
assessoria técnica comercial e fretes/despesas comerciais de venda); e (d) amortizacdo do
diferido.

Compensacao de Oficio e Recurso Voluntario:

Antes de adentrar a analise das glosas, é imperativo esclarecer que a questdo
referente a compensacdo de oficio deve ser analisada pela unidade local da RFB em rito proprio,
observando-se o decidido em relacdo a demanda judicial interposta pela empresa. Quanto ao
pedido efetuado em sede de recurso voluntario, concernente a atualizacdo monetaria do crédito,
ressalta-se que ndo constitui exatamente um "fato novo", mas sim um fato motivador da nédo
apreciacdo do tema por este tribunal administrativo, em virtude da unidade de jurisdicdo
consagrada na Sumula n° 1 deste CARF. Dessa forma, cabe a unidade local efetivamente cumprir
0 que restou decidido em juizo na liquidacdo do julgamento administrativo.

1. Aquisigdes de pessoas juridicas inativas, omissas ou sem receita declarada:

No que concerne a esta rubrica, a defesa alega inovagdo na fundamentagdo para
negativa do crédito pela DRJ. Torna-se necessario verificar os fundamentos adotados pelo
despacho decisério da unidade local para o indeferimento parcial dos créditos, especificamente
em relacdo as aquisicdes de pessoas juridicas inativas, omissas ou sem receita declarada.
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Os fundamentos da unidade local para a negativa do direito de crédito em relacdo
a essa rubrica seréo analisados a seguir.

Ressalta-se que dentre os fomecedores analisados, 37% enguadram-se nas
stuaches acima descritas. A tabela abaixo apresenta &s compras dos fornecedores imegularas

na emastragem do ana de 2003,

frazdo gocial ienp) - ralz_[Todal Global Irregularidade
oed Henrique di Jesus 6354 076 | 4 497 00Bnatha
COMERCIAL AGRICOLA CARVALHO LTDA 1.755 600 3 B85 554receda nula
IQI5F MaRa GONCALVES 408/ 108 2 84T O&Dreceia nud'a
Caros Agastinha de Abreu 05.331 218 | 2 485 ITdomissa

[l A Comissana de Cafe LTOA 2 118 TD0omissa

G Fermira £ 117 1 Enaliva
Higar Comére o Lida 1.852, S5 dnativa
Sania Marta Com. & Represent Lida 1. 398 250maliva
AR ALVES DE OLIVEIRA-COM.CAFE OUVE 1,335 44 Znativa
CAMIFRA COMERCIO LTDA 1. 308,047 maliva

Monifeet Com. & Exp. Lida 1175464 natna

Coma s& pode estrair, @ sitwagdo @ paradoxal, haja visla que a Fazenda
Macional & insfada a ressarcir wmn pretenso difeifo creditdrio gue. como conlrapadida, ndo
possui o recolhiments dos ributos devidos na elapa imedizlamente anterior, Verifica-se que hd
a pretensde de oblenclo de crédito do PLS de janeirs a dezembro de 2003 sob compras de
formecedores e sileagdes incompativels com a receila declarada gque totalizariam RS
FEA10.321,13, valonss &5185 AURSE PECSINIOSS 843 SalTes puBlicas,

Diante do que selratads, a plausivel conclusds conduz & inadmissibilidade dg
pleito farmulada, mo que loca &5 ditas compras, &m razdo de um clarg ennigueciments sem
causd em delnmetla dos cofres plblicss, o que represents uma cessdo de interesses plblicos
erm faver de panticulares

E segue o parecer que ampara o despacho decisério, no sentido de que

Assim vislo, irrefragével & a concepglo sequnda a qual a efeliva cobranga ou,
na pete hipdlese, a pressupasicSo de sua gepmancia, & condichs sine qua nom para a adrmissSo
do creditamenta. Vale esclarecer que tal “cobrangs®, para gs tnbtgs sujelos 8o denominada
“langamenio por homologagio”, onde a lei abttibui ac pripric contribuinte & iniciativa de
apuragao e recolhimento do montante devido, & caracterizada pela efetiva adogho de referides
pracedimentios.
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Como reslou demonsirade na hipdlese relatada, sabidamente ndo houve o
respachve recalhimeno tnbutdrio de forma tel que ndo had rezosbdidade em =& admiir o
reconhacimeanto do direito credildnio, ol pena de se palrocingr verdadeira sangfia nas finangas

piblicas,

Isio poste, fei providenciada a relagdo nomingl dos {ormecedores (lebsla
resuma supra apreseniada) que s& encenfam nas silvacdes descritas, bem como a listagem
das nolas figcas das aquisiches ndo aproveiladas, as fAs 18211584 e foi promovida a glosa
perinente, conforme tabela a (A,131)

Seguirdc estas premissas fo elaborado o “Demonsirative de Célcule dos
Credites a Descontar de s 202, no qual esilo discriminades todos os ajustes proceddos nas
bases de caleylo dos crddilos,

Estes foram os principios considerados para a recusa de crédito, os quais foram
levados a andlise pela DRJ, frente aos argumentos apresentados pela empresa em sua
contestacéo.

Antes de deliberar sobre o caso, a DRJ solicitou uma investigacdo adicional a
unidade local, com o intuito de realizar verificagdes:

Considerando a existéncia de supostas imegularidades na oblengiio e apropriagio
de crédilos por empresas que operam no mercado de calé, a parlic do gue consta das
denominadas Operagio “Tempo de Colheita” e Operagio “Broca™, tendo em vista o gue
consta as fls. 4817/4818, solicita-se que seja venficado n loco, ou mesmo a partir de
possivel juntada de documentacio cxiraida das ciladas Operagies, sc;

- 0% fometedores de cafe oo Inleressddo, enconfram-sé  localizados,
efetivamente, no enderego informado & Receita Federal do Brasil (RFB), constante do
cadastro do CNPJ, ¢ além disso, s¢ possuem patnménio ¢ capacidade operacional
necessanios & realizacio do objeto que se refere 4 venda de café, esclarecendo-se a
suposia utilizagdo de empresas “laranjas™ pelo interessado como “intermedidrias
ficticias na compra de café dos produtores”, tal como consta s, 4817481 8;

- o5 fomecedores acima referidos se ratam, porventura, de pessoa juridica
“inexistente de fato”, em qualquer uma das situagies aludidas no art. 37 da TN SRF n”
200, de 13/09/2002, vigente 4 ocasiiio em gque ocorridos os fatos geradores de PIS
fratados no prescnie processo adminstrative, ¢ que ja se enconira atualmente revogada,
cncontrando-se haje em vigor a [N BRFB n® 1,005, de 080220010 (ar. 28, IT);

« of fomecednres ora em comentn possuem escrituragio contabil-fiscal hibil e
iddnes, ¢ registraram no sua contabilidade as vendas (faturamento) de café ao
interessado para os periodos mensais de apuragdo do PIS tratados no presente processo;

= hi instrumentos particulares (contratos) hébeis ¢ iddneos, com reciprocidade
de direitos e obrigagdes, firmados entre o interessado e seus fornecedores para a venda
de calé destes ao primeico,

Embora ndo se encontrem referéncias as operagdes especificas mencionadas
("TEMPO DE COLHEITA" e "BROCAS"), é compreensivel que o julgador, provavelmente
familiarizado com uma série de casos provenientes dessas operacOes, estivesse interessado em
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saber se os fornecedores indicados na decisdo também eram meros intermediarios ou
inexistentes, e se as transacOes de venda estavam devidamente registradas na contabilidade da
empresa, incluindo a existéncia de contratos para a venda de cafe.

Ainda que se possa discordar da necessidade da diligéncia, é legitimo supor que o
julgador, ao perceber a possibilidade de eliminar a principal justificativa para as deducdes (a
falta de pagamento na etapa anterior), buscava confirmar se, uma vez superada essa justificativa,
o direito ao crédito seria de fato comprovado. E importante ressaltar que no se trata aqui de uma
autuacdo, mas sim de um pedido de crédito, que s6 pode ser concedido mediante a comprovacao
do direito correspondente. Além disso, o descarte da principal justificativa para as deduc6es nao
garante automaticamente o direito ao crédito.

Um exemplo frequente neste tribunal é a rejeicdo parcial ou total de créditos
relacionados a insumos, devido a divergéncia entre o conceito adotado pelo fisco, mais restritivo,
e o conceito defendido pelo requerente, mais amplo. Quando o tribunal rejeita o critério do fisco,
ndo estd garantindo o crédito na sua totalidade, mas sim avaliando a adequacdo ao critério
adotado pelo tribunal, muitas vezes exigindo uma investigacdo adicional para determinar como
cada insumo contribui para a obtencdo do produto final.

Portanto, ndo interpretamos que a DRJ, ao realizar a diligéncia, estava tentando
modificar a base das deducbes, mas sim verificar se a empresa de fato tinha direito ao crédito,
apos superar a premissa equivocada do fisco de que apenas a falta de pagamento na etapa
anterior era suficiente para negar o crédito. Da mesma forma, ndo seria uma nulidade se o
tribunal administrativo, mesmo rejeitando o conceito de insumo do IPI adotado pelo fisco, ainda
assim negasse parcial ou totalmente o direito ao crédito com base na necessidade do bem
adquirido para a producdo do produto final.

O que parece ser 0 objetivo da diligéncia da DRJ é determinar se a empresa teria
tido conhecimento prévio de que o pagamento ndo seria efetuado na etapa anterior, com base nas
experiéncias adquiridas ao analisar casos relacionados as operagdes "TEMPO DE COLHEITA"
e "BROCAS", mas com foco nos fornecedores mencionados neste processo.

No entanto, o relatorio fiscal ndo se limita aos fornecedores citados neste
processo, abrangendo inclusive empresas e periodos diferentes. Trata-se de um relatério de
natureza mais "genérica", aplicavel ndo apenas a este caso, mas a outros doze processos
administrativos. Esse relatdrio oferece informacOes sobre as opera¢des especiais ("TEMPO DE
COLHEITA" e "BROCAS"), mas ndo especificamente sobre os fornecedores mencionados neste
processo. Ele parece responder apenas parcialmente as questfes levantadas pela diligéncia,
conforme evidenciado no inicio.
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relatério volta a sua abordagem mais ampla, discutindo a existéncia de um "esquema

Na proposta de diligéncia, a DRJ/RJ, em breve sintese, indaga, a partir de
venficagdo in loco ou juntada de documentos obtidas nas citadas operagdes, se a
CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX, doravante denominada COIMEX,
utiizou-se de ~presas “laranjas” comao “intermediérias ficticias na compra de café

de preaulores .
A [o=posta é positiva @ ndo se restringiu apenas em relagdo a COIMEX.

O trabalho fiscal realizado pela Receita Federal comprovou a existéncia de um

esquema fraudulento que alcangou renomadas empresas atacadistas, exportadoras

e indistnas atuantas ne rama do café localizadas eam divarses astados brasileiros

A cadeia de comercializagdo passou a ESQUEMATIZAR-SE em fungdo do novo
regime de tnibutagdo do PIS/COFINS, qual seja: da ndc cumulatividade:; de tal sorte
que as aquisicdes de café de produtores rurais/maquinistas passaram a ser guiadas
fraudulentamente com notas fiscais de empresas laranjas visamdo o creditamento
integral das allquotas das citadas contribui¢des.

Esse esquema de utilizagdc de empresas laranjas come intermediarias ficticias na
compra de café de produlores para obtencdo e apropriacdo dos créditos do
PIS/ICOFINS foi descortinado nas investigagdes da DRF/Vitaria/ES ("Operacgdo
Tempo de Colhetta’), iniciadas em 10/2007, e que resultaram posterlormente na
Operagdo “Broca", deflagrada em 01/06/2010, fruto da parcena entre o Ministério
Puablico Federal, Policia Federal e Receita Federal,

Note-se que, apds mencionar explicitamente a COIMEX (a parte recorrente), o

fraudulento™ que afetou "renomadas empresas atacadistas”. O documento continua detalhando o
funcionamento desse esquema e como a pratica de emissdo de notas fiscais e a utilizacdo de
empresas "laranjas" eram comuns no mercado de café, sem retornar a mengdo da empresa
recorrente. Além disso, sdo citadas varias outras empresas "laranjas" (como COLUMBIA,
ACADIA, DO GRAO, L&L, V. MUNALDI) e pessoas fisicas, sem estabelecer uma conexao
direta com o caso em questdo. O relatorio lista supostos fornecedores que operaram entre 2003 e
2007, sendo um dos poucos pontos de ligacdo com as empresas mencionadas neste processo
especifico. Abaixo esta a parte da tabela que se refere diretamente as empresas mencionadas pela
fiscalizacéo neste processo:
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Das 11 empresas listadas na tabela de glosas da fiscalizacdo, conforme
reproduzida no inicio deste parecer, 3 delas também sdo mencionadas no relatorio: ADAR
COMERCIO LTDA, G. FERREIRA e SANTA MARTA COMERCIO LTDA.

Além disso, o relatério fiscal continua apresentando uma lista de pessoas juridicas
que foram declaradas inaptas pela DRF/GVS/MG por serem consideradas inexistentes de fato.
Abaixo estdo os trechos dessa lista que correspondem as empresas que foram identificadas como
fornecedoras neste processo especifico:
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Portanto, adiciona-se a lista de fornecedores mencionados no relatério uma quarta
empresa: a CAMIFRA COMERCIO LTDA.

] Além disso, durante o relatorio € mencionada uma quinta empresa fornecedora: a
JOSE MARIA GONCALVES:

Ainda em CARATINGA. os Auditores-Fiscals ouviram JOSE MARIA GONGALVES,
titular da firma individual, situada a Av. Presidente Tancredo Neves, 253, Centro.

JOSE MARIA GONGALVES explicou que “a firms possw apenas o escnidrio onde
recebe as amostras dos produtores rwrais”. E que “forma lotes de café com a

produgdo de vénos produlcres’ guiadas para as exportaderas em nome de sua

firma. Nessa operagdo ganha entre RS2.00 e R$3.00/saca de café. o que. segundo

JOSE MARIA GONGALVES, "é insuficiente pars pagar os Inbutos sobre suas

perap que as que a NF teria que
conter a informacdo sobre a incidéncia do PIS/COFINS. Alegou que "trabalha desta
forma po'yue ‘w00 mundo trabalha desta maneira”.

Falo & g2 a firma de JOSE MARIA GONGALVES nio ¢ e nunca fol atacadista de
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Além do que foi mencionado anteriormente, o relatorio fiscal ndo apresenta
qualquer conexdo especifica com o caso em questdo. Ao nosso ver, parece que ndo foi realizada
uma diligéncia genuina para atender as demandas da DRJ, mas sim anexado um relatério que
visava a formar a convic¢do de que a fraude era uma pratica comum no mercado de café, sem
abordar especificamente (embora tenha tangenciado alguns casos) os fornecedores citados nas
deducdes fiscais.

A DRJ examina o assunto e, logo no inicio de seu parecer, deixa bastante claro o
ponto que estava sendo considerado antes da diligéncia, reconhecendo explicitamente que "a
deducéo ocorreu ndo devido a falta de documentacdo que confirmasse a transacdo, mas sim pela
falta de pagamento de impostos""

Glose de crédivos referentes a bens fornecidos por PJ
I* avgumenio: PF mattvas. barcadas, omresas

A aubomdade fiscal gloson credios melatmos 35 mercadonas adguindas de
pessoas juridicas mativas, bamxadas, oomissas ou com receita declarada incompativel com as
wendas realizades Arpomenton que 2 glosa se deven nko i falta de confirmacho documental da
trama g, FEY i A inesnelenes do recolhrmenie do mbuto no elo sntenor da esdews Crts e
no tofal repistrado constam formecedores que se endquadram como pessoas yaridicas que se
declaram a Recesta Federal do Braml em sifuagio de matindade, ou smplesmente estao
oEEssas perante o Grgad.

A impugnante argumentou por outro lado, gque todas as notas fracass
referenbtes bs squisgies de tais empresss foram devidamente regiatradss. langsdss escrituradss
& confabilzsdss de scorde com a lepnlagho, & o5 comespondenies pagamentos forasm
reahzados, & que ndo tem o poder-dever de fiscalizar o9 e fomecedores. Enfim. arpumenta
que mio cormesponds aon fdos enotentes, man um supougtes de que oa formecedores da
manifestante, deixaram de recolher tnbutos ou que entregaram DIP] como matveas

Eis a controverna confipurada antes da diligencia efetuada.

Constam dos auwtos copias das MNotas Fiscais de Venda ematidas pelas
empresas, que em tese ncomreram ma condicio de mafiva, oomssa ou bamada, e, ainda
comprovantes dos langamentos contabeis dos pagamentos realizados em nome das
comespondentes pessoas Juridicas. Porém, a controwérsia, por enquanfo, nao reside neste
campo. O problema esta conforme repisira o propro Parecer ma mexisténcia de pagamento do

Entendo ndo assistir razdo a autoridade fiscal da Umdade a guo neste
ponto, pois a legislacdo pertinente 3 matéra nio autonza efetuar a glosa de credito
simplesments porque nao houve pagamento do nbuto no elo antenior da cadela.

Apds rejeitar o0 motivo inicialmente apresentado como principal argumento para
as deducdes e considerando os artigos 80 a 82 da Lei n° 9.430/1996, a DRJ continua, afirmando
que apos a declaracdo de inaptiddo "os documentos fiscais emitidos pelas empresas declaradas
inaptas podem ser considerados como ndo confiaveis e, portanto, ineficazes para fins fiscais, o
que autoriza a deducgdo dos custos na contabilidade do terceiro interessado, exceto se for
comprovado o pagamento pelo preco da mercadoria e a efetiva entrada desta no estabelecimento
industrial".
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No entanto, logo apds, na continuacéo do parecer, o julgador de primeira instancia
lembra que o despacho decisério nem mesmo mencionava a inaptiddo, tema que s6 foi abordado
no relatdrio resultante da diligéncia:

No preseste caso, conforme citado Parecer DEFAVIT/SEORT wio =e
sbov de woeptidio, embora mars farde oo relaténo de dilisnces sews constaiade que vanos
foirecedores 32 foam declarados mapbos. Mas no Parecer ndo ha qualquer owia prova messe
sentido - declaraple de inaptidde das empresas fornecedoras dos mercadorias edgnirides pelo
coptriinfe - | o que sena suficiente para afastar o aproveitoments pala empresa inberessada
dos valores pepmsirades come custo, decoureates das compras efetuadas juniv a teas empresas,
depensando-se. pese caso, a prodogio de outms provas pela autondade fiscal A
conliinte nesss hpsotese, restanas refutsr @ presuncio, em corformidade com o dispesto oo
paraprafo wmco de arhipe $2 da Le 8430096, on sepm, provande o recebiments dos bens e o
pagamenin do prego especiive,
For cutro lado, mdeperdentermente da declaragds de mapbdio em ato
cfical adequade emubhde pela sutondade competenie da Receta Federal do Braml a
docmmentigie  fiscal podena ser  commiderada  comon  tobotinaments mefiear  guamde
comprovado — direfs o indirefanrente - nas ter hovide a tramsacido a gue oe refere,
meradonas, ao menas dagoels forma & mpondo afastar a farnldade de 2 mwberaszada caleular
cracdito de PIS/Cofing ma medencia x30 cunmalatma. Este sera o prosomso aypomento a ser
mahsado. Contado, no contexto aqu demarcady & nrelevante ter havado, ow n3o, o pagamento,

de fato, mo elo anterior da cadeia Case nio tenha banade decloracio afou pagamento, quando a
hmnlmpﬁqumﬁﬂ:.thﬂcahlmuﬂcrmmhmhcﬂﬂanmﬂh&ﬁlhm

Nesse trecho confuso da decisdo da DRJ, ap6s reconhecer que o despacho
decisorio ndo mencionou a inaptiddo, tema que surgiu apenas durante a diligéncia, conclui-se
que no "Parecer" ndo havia qualquer outra evidéncia nesse sentido, 0 que seria 0 bastante para
rejeitar a consideracdo pela empresa interessada dos valores registrados como custo, dispensando
assim a necessidade de a autoridade fiscal apresentar mais provas. Em seguida, a argumentacao
se estende para afirmar que "independentemente da declaracdo de inaptidao”, a documentacgéo
poderia ser considerada ineficaz para fins fiscais quando fosse comprovado (direta ou
indiretamente) que a transacdo ndo ocorreu.

Dessa forma, ap0s rejeitar o primeiro argumento utilizado para as deducfes (a
necessidade de pagamento na etapa anterior), a DRJ passa a examinar o segundo argumento (de
que as compras eram de empresas inativas, omissas ou com receita nula, ou seja, "pseudo-
atacadistas"):

2* argumento: Compras de “psendo-atacadisias

Mediante os elementos camreados apos a Dihipéncia Fiscal, especificamente
guanto 3s glosas de credifos infegrars calenlados pelo contnbumte em relagio a agmsigoes de
café de pessoas junidicas, o cermne da confrovérsia, com base no que os auditores afirmam pode
ser resumido em dois pomtos: (1) existencia de um esquema frandulento de constituigao de
empresas visando vantagens mbutanas indevidas, consistentes em credifamento ilicito de PIS e
Cofins; () participacio da contnbmnte, ora mamfestante nesse esquema.

Na sequéncia, o julgador de primeira instancia consegue, em nossa opini&o,
demonstrar que de fato havia um esquema fraudulento envolvendo as compras de café, conforme
identificado nas operagdes especiais "TEMPO DE COLHEITA" e "BROCAS". No entanto, a
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vinculacdo da empresa recorrente a essas fraudes é extremamente inadequada, uma vez que ndo
h& qualquer disposicdo especifica que a relacione diretamente a tais atividades ilicitas, nem
mesmo com seus fornecedores, com excecdo de cinco deles, conforme detalharemos a seguir.

miftrmatizados da BFB:
EMPRESA ATACADISTAFORNECEDOR DA CONTRIBUINTE | COMSTITUIDA EM
1 |Apar Comeércio Leda 230572002
1 | Comsta Comeércio de Careais 2E10v2002
1 | Comércio de Café S3o Sebastidp Leda 05022002
4 | Comércio de Café Vale Verde Lida 14112002
5 | Comercial ARcadista Trivmio 1270772002
§ | IG Googalves 21022002
7 |Mova Brasilia Comeércio de WCafe Ltda 2407002
% |Acidia Comércio e Exportacio Ltda 11/01/2002
0 |Faria Comércio de Cafe Ltda 2072002
10 | Comercial d Café Campestre 35/0572001

Mo quadro abaixo apresenfam-se as datas da constitmedo de alpoms dos
fommecedores prncipais da comfribuinte, conforme Parecer confirmados nos sistemas

Entretanto, dentre as dez empresas listadas na tabela apresentada pelo  julgador,
apenas uma delas (a "AGAR COMERCIO LTDA") aparece como fornecedora da empresa
recorrente no parecer que embasa o despacho decisorio.

Uma nova tabela é apresentada, listando empresas que supostamente seriam
fornecedoras da empresa recorrente, indicando que vérias delas ndo recolheram nenhum tributo
em 2003. Mais uma vez, ao observar essa tabela, nota-se que das dez empresas listadas, apenas
uma (a "CAMIFRA COMERCIO LTDA") é mencionada como fornecedora da empresa
recorrente no parecer que sustenta o despacho decisorio ou em seus anexos:

ATACADISTAFORNECEDOR. | SITUACAD ATUAL HO CHPI TRIBUTOS
RECOLHIDOS EM 2003
1 |Cometa Comércio de Cereais Lida Boaia Tnapaticlio FERO
3 | Comércio = Fip Fonte Nova Lida Baixada/Tnaptidso ZERO
3 |16 Gomes Baixada/Tnaptidso ZERO
{1 | Asropecuiia e Sacaria Costa Baizada/inaptidio ZERD
)i |Comércio de Café 3o Sebastido Tnapta/Tnexistents de Fato ZERD
Lsda
£ |Camrifra Comsrcio Luda Tnapta/Inexistente da Fato FERO
7 | Acédia Comeércio e Exportaio Lada | SuspensaTnexistincia de Fain FERO
B |16 Gongalves ME Tnapia/Tnexistente de Fato ZERO
@ |Nova Brasilia Com de Café Ltda Baimada Tnexisents de Famo FERO
10 |Faria Comércio de Café Luia Inapta/ Tnexistents de Fato ZERD
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Parece que o Orgdo julgador estd abordando os fornecedores da empresa
recorrente com base em documentos distintos daqueles que deram origem as deducdes (e,
consequentemente, ao presente litigio), acrescentando informacdes que ndo podem ser
atualmente verificadas e que sdo dispersas ou genéricas, uma vez que foram coletadas em
momentos distintos, referentes a diferentes fornecedores de varias empresas, sem uma ligacéo
necessaria e precisa com 0 processo em questao.

Essa generalizacdo é evidenciada no trecho seguinte do parecer, no qual as
conclus@es sdo estendidas a todos os fornecedores (sem nenhum respaldo probatorio especifico):

No conjunto, as empresas deste quadro, somadas s demals empresas
fomecedoras da contnbminte, movimentaram em venda para a autuada valores de alta monta,
na casa dos milhdes de reais, mas nada declararam ou recolheram de PIS/Cofins no periodo. A
este quadro de incompatibihdade entre volome financeiro movimentado e total de tmbutos
recolhidos, acrescentado de sifuagio de omussio e matividade declarada — inapra, baixada ou
suspensa -, se junta mais um fato, constatado em diligénmas nas empresas, menhuma das
empresas diligenciadas possui patrimonio ou capacidade epevacional, nenhum fancienario
contratade, nenhuma estrurura logistica, ao mves disso confrata servigos de moto boy para
entregar documentos.

Os indicios militam a favor da tese de que as autodenomimadas
“atacadistas” s3o empresas de fachadas, que se prestaram a uma smulagio/dizsmulagio de
uma operagio de compra e venda de eafe, pois financeraments movimentavam prandes somas,
mas ndo tinham como operar com as mercadonas, além de wma exsténcia fantasmagonca, do
ponto de vista da tnbutagde, descumprindo obngaches acessonas e também a primeipal

N&o se pode, com base em "indicios que sugerem uma determinada linha de
argumentacdo”, concluir que essa linha se aplica a todos os casos. O julgador deveria ter se
atentado aos elementos probatérios especificos que sdo pertinentes ao processo em julgamento,
em vez de considerar outras situacdes e generalizar as conclusdes. Mesmo que tenha utilizado
elementos de outras fiscalizacOes, deveria estabelecer uma conexdo especifica com o caso em
questao.

Por exemplo, a informacgdo de que "o parecer contém diversos exemplos, com
fotografias de estabelecimentos de varios fornecedores da empresa recorrente”. Como ja
mencionado, dentre todas as fotos do relatério resultante da diligéncia, apenas uma (a do
estabelecimento da empresa "JOSE MARIA GONGCALVES", mencionada neste parecer) se
refere a um fornecedor da empresa recorrente.

Essa fragilidade probatéria € evidente nas proprias expressdes utilizadas pelo
julgador. Além de basear sua conclusdo em "indicios que sugerem”, o julgador também utiliza
expressoes de pouca assertividade, como "tudo indica":

Tudo mdica até aqui que as autodenominadas “atacadistas™ s3o empresas
de fachadas, que se prestaram a nma simmlagdo/dissimmlacdo de uma operagdo de compra e

venda de café, pois financeiramente movimentavam grandes somas, mas nao tinham como
operar com as mercadorias. Além do fato de ter, como se viu, uma existéncia fantasmagonca
do ponto de wista da tnbutagio, descumpnndo obrigagGes acessonas e também a principal,
consistente em pagar tnbuto. E cedo, porém, emumciar esta hipotese como provada, embora seja
megavel sua plaumibilidade.
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Além disso, na parte em que o  julgador tenta apresentar evidéncias que
respaldem os indicios, as men¢des sdo feitas a empresas e pessoas que nem mesmo Sa0
mencionadas como fornecedoras da empresa recorrente neste processo especifico (por exemplo,
COLUMBIA e V. MUNALDI).

Em resumo, em nossa andlise, a DRJ falha em sua tentativa de generalizar as
conclus@es do relatdrio de diligéncia para todas as empresas fornecedoras. Mesmo em relacéo as
cinco empresas citadas, s6 encontramos nos autos elementos suficientes para manter as deducoes
em relacio & empresa "JOSE MARIA GONCALVES", uma vez que seu proprio proprietario
admite, como citado aqui, que opera conforme descrito pela fiscalizagéo.

Diante dessa confissdo, ndo ha espago para argumentar que a empresa recorrente
adquiriu bens de "JOSE MARIA GONCALVES" como um terceiro de boa-fé.

Além disso, é importante ressaltar a irrelevancia, para este processo, das decisoes
ndo vinculativas emitidas por unidades locais da RFB em processos diferentes e o fato de a
COIMEX ndo estar envolvida na acdo penal relacionada as operacdes especiais.

Portanto, voto pela manutencdo das deducGes apenas em relacdo as aquisicdes
feitas da empresa "JOSE MARIA GONCALVES", rejeitando as demais por nio haver
evidéncias nos autos que desmintam a boa-fé da empresa recorrente nas aquisicdes especificas
tratadas neste processo.

Além disso, acrescento que uma nova diligéncia para verificar a situacdo das
empresas mencionadas neste processo a epoca das ocorréncias, ha cerca de uma década, nao teria
muitos efeitos praticos, dado a falta de justificativa para questionar a boa-fé da empresa
recorrente na época das aquisicdes, considerando as deficiéncias do "relatério genérico"
proveniente das operacgdes especiais, que foi aceito pela DRJ.

Apl6s examinar essa questdo, que constitui a maior parte da defesa, passo a
analisar as outras deducdes efetuadas, relacionadas a despesas com frete, assessoria técnica e
comercial, comissdes, corretagens, manutencdo, condominio, despesas financeiras, amortizacéo
do diferido e depreciacdo, trazendo algumas delimitacGes conceituais e normativas necessarias.

As demais questdes giram em torno do conceito de insumo para fins de apuracéao
de créditos de PIS/COFINS no regime ndo cumulativo, conforme estabelecido nas Leis n°s
10.637/02 e 10.833/03. Esse conceito ja esta consolidado no CARF/CSRF e foi pacificado pelo
STJ (REsp n. 1.221.170/PR - Tema 779/780), julgado sob a sistematica de repeticdo de
processos. Além disso, a Nota SElI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, emitida pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no final de setembro de 2018, deve ser observada pela
Administracdo Pablica, conforme o art. 19 da Lei 10.522/2002.

Das glosas especificas

Como mencionado anteriormente, em relagdo ao despacho decisorio, as deducdes
sdo relacionadas a: (a) a excluséo das variagcdes cambiais da base de calculo das receitas; (b) a
reivindicagdo de créditos relacionados a despesas financeiras; (c) a reivindicagdo de créditos
relacionados a corretagem em transacdes de café e soja, bem como outros servi¢os (como
consultoria técnica comercial e fretes/despesas comerciais de venda); e (d) a reivindicagdo de
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créditos relacionados a amortizacdo do diferido. No entanto, na peticdo de recurso é genérica
quanto ao assunto.

Como antecipado no topico anterior, o inciso Il do artigo 3° no qual a recorrente
se baseia para pleitear os créditos, refere-se a insumos utilizados na prestacéo de servigos ou na
producdo/fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, e ndo a simples revenda de bens
adquiridos. Portanto, o pedido carece totalmente de base legal.

Mesmo que o fundamento fosse diferente, como parecia ser inicialmente no que
se refere as despesas financeiras e a amortizacdo do diferido, ainda assim persistiria a total
inadequacdo aos comandos legais, que, vale ressaltar, devem ser rigorosamente observados por
este colegiado conforme estabelece a Simula CARF n° 2.

Assim, seja por falta de comprovacédo da postulante do crédito quanto a existéncia
de um processo de producdo/fabricacdo ou de prestacdo de servicos, ou ainda da adequacao
especifica dos bens e servicos alegadamente considerados "insumos” a tais processos ou
prestacdes, ndo cabe o reconhecimento do direito ao crédito.

Para fins de implementacéo da decisdo pela unidade local da RFB e para evitar a
duplicidade na concessdo de créditos, é esclarecido que o reconhecimento do crédito realizado
neste processo, que se limita as aquisicdes de café, implica na exclusdo do reconhecimento de
créditos presumidos para as mesmas operacdes. Portanto, a unidade deve, ao admitir os créditos
decorrentes desta decisdo, excluir o reconhecimento dos créditos presumidos das aquisicdes de
pessoas fisicas relacionadas as mesmas operagdes.

Diante do exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntério para
reconhecer o crédito relacionado as aquisicdes de café das empresas listadas no parecer que
ampara 0 despacho decisorio, exceto para as empresas "HAGAR COMERCIO LTDA" e "G.
FERREIRA E SANTA MARTA COMERCIO LTDA".

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

José Renato Pereira de Deus, Relator.



